
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI N.º 1.999/98 

"Dão denominações a duas Ruas". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. - Ficam denominadas as Ruas: 

1)- "Maria Augusta dos Reis" a via pública que tem início entre 
o nº, 303, 

2) - "José Olímpio" a via pública que tem início entre o nº. 1.107, 
todas na Vila Santa Rita, neste Município. 

Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3°. - Revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 15 de maio de 1998 
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Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 
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